
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 
P O R T A R I A Nº. 018/2023. 

Em, 25 de janeiro de 2023 

 

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 2º, Inciso VI da Lei Federal nº. 

13.019/2014 e no artigo 33º do Decreto Municipal nº. 032/2017. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Designar a Sra. Diarone dos Santos Camara, Supervisora de Educação, 

para a função de gestor da parceria celebrada com a Associação dos Estudantes Leonenses 

Universitários e Secundaristas – AELUS, que tem por objeto possibilitar o deslocamento de 

estudantes universitários e secundaristas do Município de Minas do Leão para fins de estudarem 

em estabelecimentos de ensino em outras cidades. 

 

Art. 2º – São atribuições do Gestor: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados;  

III – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação;  

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais 

e final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                  Em, 25 de janeiro de 2023. 

 

                     SILVIA MARIA LASEK NUNES 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.                      Prefeita Municipal 

Em, 25 de janeiro de 2023.        

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 

 


